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CoNTRATO 20250069
PROCESSO ADMINISTITATIVO N" 29()4()(}{)1/21

,TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE SAUDE F A
EMPRESA GLAUANE CARLOS VIEiRA

O(A) Fundo Municipal de Saude, com sede no(a) Av: .Iosé Furtado de Macêdo. 31 8. Centro.
Jaguaribara./CE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNP.T/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato

representaclo(a) pelo(a) S(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA , doravante

denon.rinada CONTRATANTE. e o(a) Empresa GLALIANE CARLOS VIEIRA, insorito(a) no

CNP.VMF N'26.470.34210001-69 sediado(a) no(a) RUA.IOAQUIM NEGREIROS DA SILVA"
1230, NOSSA SENHORA DE FATIMA, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000, doravante
designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIRA,
portador(a) clo CPITMF N" 013.346.303-64. tendo em vista o que consta no Processo no

29040004124 e em obsenância às disposições da Lei n" 14.133. de 2021 e na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

decorrente do Pregão Eletrônico n' 2024072501PERP, meciiante as cláusulas e condições a seguir'

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presente insüumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SÀUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE., conforme

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPON]A DUPLÁ FACE JEITOSA UNidâdE 60,0 O,75 45,OO

ESPONJA sinlética, dupla facc, um lado em espuma poliurcrâüo e oütro enr libÍa siolélica âbrasi\'â. dnnensÕes 100 x 70 x 20 nrm, corlr variâcào

dc +/. l0 rnnr Êrnbâlsem cÕIr dâdos de idcrlificacão do produto e rnaLca do fahricânte.

poLlDoR DE ALUMtNto LrMpA FÁctL unidade 22a.o 1,67 380,76

LIMPADOR c bilho en süperfrcies de altmiflio Emblrlâgenr pláslicã dc 500m1. corn dâdos dc identjticriçâo do prcduro, marca do fâbricarte,

data de labricrçào e prüo de validade.

sAco P/Llxo loo LlrRos PCT apnstLEtptNHo pêcotê 3oo.o 2,41 723po
C/05 UN D

Sâcos de 100 t-itÍos rem as []edidâs de Tscrn de ahura ri85cm de compd enro r3ocrn de laÍBura, vcm embalado em pacole conr 5 UNID
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PAPEL HICIENICO BRANCO
MAclo pcr.c/4 uNtD. 

plMpo pêcote looo 246 246aa

Papel higiênico folha simpkes €m rclo nâo reciclado, ,1ú absorsâo na cor br'anca, dimensõcs l0 x 300m 
^ 

cmbâlagem devera cotr1eÍ a m ca

do fabrícante, dimflsâo, irdicacâo de nâo r€ciclado, cor e lotcdo produto. Com l roios

BALDE PLAST]CO CAPACIDADE
to LTS aLCA. Un dâdê ro.o 9'15 9t'5o

BAI-Dl: plâslico. enr policlileno de alta dcnsidade. rcsistcntê a irnpacto, parcdcs e futrdo relbrordos, alca eB aco zifcado, câpaciddde l0 lit.os.
o produio de!ed tcreliqretá co,n a idcniificâcâo mdca do fabricárte e qP8ciJade

DETERCENTE 500M1 Oi unldade 412-a ).47

Detergentc liqrido de uso gual. conr lensoalivo aniôDicoliodesradálel. embrlasein pláshsa d€ 500Drl eta !a prsh pool.

t0

3l

AMACIANTE DE ROUPAS MEU LAR Unidêdê 60,0 7,4O 444,OO

Amaciantc de Íoupâ liqrido, perforâdo, €nrbalâsem conr 2 lilrôs, com dados de identificçâo do plodrto.dâtâ de lâbicaçâo e pÍâzo de \ralidâde.

DESODOR PARA BANHEIRO 4OC LUME UNidAdê 2O,O ],49

pedr, sn üitaria, odorisa tc, desinfetarÍc, desodorisaÍe. higierrizador sanitârio, vcndiro em câixü com uma nüidrde de.108.

605,64

37,40

poTE EM PúSTIco p/ CUARDAR
BISCOITOS. MASSAS E CRÃOS MAXIMA PLAST POtE I.O ]7,OO 17,OO

CAP,3 LIÍROS
po'IE EM pLÁsICo pi cuÀRDÀR Blscot'Íos.MAssAs E GRÀo coM TAMPA cAPActDADE PARA 3

LITROS TAMANIIO(AI.TURA X LARCURA X PROFUNDIDADE):3oCM X 30CM X 27CM DURAvEL L RESISTEN-|t, CONTRA
victos ou DEFEiros Dt l.ABRrcAÇÀo E JÁ rNCLUso A cAitÂNTIA Do pRoDUTo 

^ 
pARTiR DA I)ÀTA DE ENt RIjGA

LIMPA VIDROS 5O0ML UAU Unidêde 3O.O aJo 249,OO

LIMPÂ !idro, liquidô Embalagem plásricâ corn 500Drl com (lados dc idertillcacao do pÍoduto. IrÍrca do lâbflcarrtc. data de làbricacao e prúo

75

92

93

9a

CESTÕ PLÂSTICO PARA LIXO
;;;,; ü;,;ã LUVVAQ u' dàde

CIS lO plástico.pâÍâ lixo en ]rolielileno. coff taÍnpa, alcas lnlerais, 1001

4.0

30.o

3,C

59 00

1,40

2,OO

ta7,oo

236,OO

42,44ESPONJA DE AÇo PcT, c/8 UNID ASSOLAN

cspury,: de aço pataLttnpcza rn Êft1 t,cr uor, 8,r',d

Pecote

LUVAS LATEX ÍAM, M MEDIX Pd 4O.O ./,OO 
2AO,OO

,01ónrn).lamâlrho M EDbâlâgem áos pa,cs.Na enrba]âge,n delerá eítr nDprcs$ drdos dehdcnliíicação, proccdêrcia. da!â dc fabricâçâo. pra2o

ilc \âlidâde e ÍegistÍo no Mirisle.io d. Satide e cedificado de ap.ovação nô Mrrrislerio do Tr'tbílho -

sACo PúsT Co LIxo 3oL BRASILEIRINHO Pâcotê 2SO,O

Saco l,lâíico Lixo. líâlerial Polietileno 
^llH 

Densidade. 
^plicâçãor 

Coieta Do Lixo, Capacid dci 30 L

ISOPOR DE ]2O LIÍEOS ISOPLAST

cArx^ r-ÉRMrcA DL tsopoR t)E 1?0 LtrRos- coM DRENo

500,o0

56l,OO

\,10r líÍúl: 1.158.70

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.i.1. 0 felmo de Relerê:rcia:

Cenlru,4lhtikitltutiro Poftino llÍ«io
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1 .3.2. O Edital cla Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatuÍa do contratô. na forma do art. 105 daLei n' 14.133. de 2021, podendo ser prorogável
confornre o art. 107 da Lei n' 14.1 33. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente proffogado, independentemente de teÍmo
aditivo. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso cle culpa do CONTRATADO, previstas neste instrLrmento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão. entrega. observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratrial

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da col'Itratação é de R$ 4.45B.70 (quatro mil. quatrocentos e cinqueuta e oito
reâis e setenta centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traball-ristas.

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumpÍinrento integral do objeto cla contrâtação.

5.3. O valor acima é meran'Iente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivanrente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.7. O prazo para pagamento ao contratado e clemais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E RBPACTUAÇÀO
7.I . Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis Do prazo de um ano contado da

clata do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO" os

preços iniciais poderão ser rea.iustados, mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. mediante

aplicação clo Índice Nacional cle Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente parâ as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos eleitos financeiros do último reajuste.

Cc lto À.lrrtittislrulivo PoÍcitto llldio
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas alerições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer lorrna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pafies elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para Íestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contÍato em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuçâo
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaúição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assruridas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no -fermo 
de Referência;

8.1 .3. NotiÍicar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, deÍêitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em pafie.
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Ílscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa
da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. quando houver contrcvérsia sobre
a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidacle e quantidade, conlcrrme o afi. 143 da Lei n'
14.133. de 2021;

8.1 .6. Efetuar o pagamerlto ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto. no prazo, tbrma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8. 1 .8. Cientificar o órgão de representação.judicial a Procuradoria do Mr,rnicípio para adoção das
medidas cabíveis quando do desctmrprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Conlrato. ressalvados os ÍequeÍimentos manifestamente
inrpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

B.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- f'inanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

@'
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8.1.10. NotiÍrcar os emitenles clas garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimelto de ciáusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTR{TADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a tercejros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇoES DO CONTRÂTADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e perÍêita
execução do objeto, observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . I . Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12,

\3 e 17 a27 . do Código de DeÍêsa do Consumidor;
9.1.2- Comunicar ao CONTRATANTE. no pruzo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega" os moÍivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovaÇãô;
9.1.3. Atender às detelminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do ar1. 137 da Lei n"
14.133, cle 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir on substituir, às snas expensas. no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem r,ícios. defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes da execução do objeto" bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conesponderlte aos danos sofridos:
9.1.6. Quando não lor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRAI'ADO deverá entÍegd ao setoÍ responsável pela fiscalização do
contrato. junlo com a Nota F'iscal ou instmmento de coblança equivalente para fins de pagamento.

os seguintes documentos:

9. 1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estaclual ou Distrital do
donricílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FCTS (CRF):

9.1.6.5. Cerlidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias.
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao oontÍatante e não poderá onerar o objeto do contratol

9.1 .8. ConT r,uricar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualcluer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

ç
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9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas" todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualificaçào. na
licitação;
9.1.1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprer.rdiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133. de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fisca1 do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do aft. 1 16 da Lei n" 14.1 33, de 2021):
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1 .12[. Cumprir. alóm dos postulados legais vigentes de âmbito federal" estadual ou municipal, as

nonnas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico. ou cefiiÍicação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subn-reter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especif,rcações do Termo de Refer'ôncia
e demais documentos da contratação.

CLÁUSTjI-A DECIMA - DA GAITANTIA DE E,XECT]ÇÃO

10.1. Nào haYer'á cxigêucia de galanlia contrâtua] cia execuçào.

CLÁUst LA DÉCI}IA PRI]VIEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I 1.1. Conrete infração administrativa o licitante que praticar quaisquel das hipóteses previstas no

afi. 155 da Lei n' 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
juslif,rcado:

e) Apresentar declaração ou docLrmentação falsa exigida paÍa o ceflame ou prestff declaraçào

Íalsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

I Fraudar a contratação ou praticar ato fraudr:lento na execllção do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Platicar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

e
M
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11.2.1. Advertêncía, quando o CONIRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021)l

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas a1íneas de
"d" do subitern acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (§4" do art. I 56 da Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos" nos casos dos subitens
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.
I 56 da Lei n" 14.133. de 2021).

1 1 .2.4. I\4ulta:

11.2.4-1. Moratória de 1% (um por por oento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o lirnite de 30 (trinta) dias;

I 1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 ftrinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contralo por descumprimento ou cumprimento iregul de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato" no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previsÍas neste Termo de Contrato não exclui, ern hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
no 14.133. de2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei nn 14.133, de 2021).
1 L4.1. Antes c1a aplicação da multa será facultada a def'esa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intir.nação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis fbrem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a
diÍ'erença será descontada da galantia plestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente 1ro p1'azo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções plevistas neste Contrato poderâo ser aplicadas cLlmulativamente coÍ) a

nrulta(§ 7"doat. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

I1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
caput e parágÍafos do ar1. 1 5 8 da l-ei n" 14.1 3 3. de 2021 , para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declamção de inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l ' do art. 156daLei n' 14.133. de 2021 ):
1 1.7.1. A natureza e a gravidacle da infi'ação cometicla;

1 I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1 .7.3. As circunstâncias agravantes oll atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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1 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

1 1.8. Os atos previstos como inlrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém sej am tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmôs autos.
obsewados o rito procedimental e autôridade competente detinidos na reÍêrida Lei (art. i59 da
Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.9. A personaliclade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

rÍilizada com abuso do direito pala facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou pala provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeilos
das sançôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seLls administradores e sócios com
poderes de administraçâo, à pessoajurídica sucessora ou à enrpresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, cle làto ou de direito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (a1t. 160 da

Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.10. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção" informar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidacle no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Caclastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (ar1. l6l daLei n' 14.133. de 2021).

1 1 .1 1 . As sar.rções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratal são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da I-ei n" 14.133, de 2021 .

I 1 . 12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE. resultantes de

multa administrativa e/ou inclenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados.

total ou parcialrrente, com os créditos devidos pelo referído órgão decorentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos qlle o conlratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA. DA EXTINÇÀO CONTRA,TUÀL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocora antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até

a conclusão do objeto" caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma Íixado para o contrato.

1 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contlato referida no item anterior decorrer

de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constitttído em mora. sendolhe aplicávels as Íespectivas sanções

administrativas: e

1 2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele iixado. por algum dos motivôs previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133. de 2021' bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os ârtigos 138 e 139 da Lei n' 14.133. de 2021.
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12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da enpresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
i 2.5. O termo de lescisão, sempre que possível. será precedido:
I 2.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpriclos ou parcialmente cumpridos:
12.5.2. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e mtútas.

i2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de tetmo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento. na dotação 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividacles da
Atencao Primari a a Saude, R$ 3.880.70 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo,
Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 17,00 no elemento de despesa 33903021:
Material de Colsurno, Material c1e Copa e Cozinha, R$ 561 ,00 no elemento de despesa 33903099:
Material de Consumo. Outros Materiais de Consumo;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTR-{TANTE. segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas Í'ederais aplicár,eis e. subsidiariamente" segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990. Código de DeÍ'esa do Consunridor, e normas e

principios gera is dos conlralos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
I 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei
n" 14.1 33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratLlais, os acréscimos
ou supressões que se f,rzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor
iriicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na foma do art. 136 da Lei n" 14.1 33. de 202 I .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. I . L-rcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Pofial
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na lorma prevista no ut.94 da Lei n" 14.133, de

2021. bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
cle Jaguaribara na rede munclial de computadores (intemet), em atenção ao §2o do art. 8" da Lei n'
12.527, de 2011, clc o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto no 7.724, de2012.

Cektto Áíln isttíito Potci|1o Muitt

Ar. Bef,tl'r de lrlenezes,350 -C?nto- Jng oibuto - Ceo l CEP: (r.1.490-00A - Teleío e88'-1568.45-ll

&

$,



{ , \33q
vÍ

i'

CLAUSULA DECIN{A SETIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para clirimir os 1itígios que decorerent da
execução deste Tenlro de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlorme § 1n

do art- 92 da Lei no 14.133. de 2021.

JACUARIBARA/C1,22 de janeiro de 2025

'kx'\ 14\'"- fuO luç';* t6
ÉuNoo MUNtctPAL DE sAUDE

'14.534.3151OO01-23

ANA MARIA DE OLIVEIRAAQUINO NETA
Responsável legal da CONTRATANTE
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GLAUANE CARLOS VIEIRA
c N PJIM F N" 26.47 0.3421 O 001-69

CLAUANE CARLOS VIEIRA
Responsável legal da CONTRATADA
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